
30 DE ABRIL DE 1929

1926, por fôrça do disposto no artieo 1.0 do decreto
n.? 15:331, de 9 de Abril de 1928. sob proposta dos Mi
nistros de todas as Repartições:

Hei por bem decretar, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.0 É a~erto no Ministério das Finanças, a fa
vor do das Colómas, um crédito especial da quantia de
6.3?3636, ]lara reforçar a verba descrita no capitulo 4.0 ,

~tl~O. 30. , d? orçamento do segundo dos referidos Mi
m~terIOs em VIgor no corrente ano económico, sob a ru
bríca ~e «Pessoal. aguardando a aposentação», anulan
do-se Igual quantia na dotação de 90.1506 inscrita no
ar?go 29.° do mesmo capítulo e orçamen'to sob a ru
br íca do «Pessoal adido fora do serviço».

Art, 2.° Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o eonheeimsnto e execução do presente decreto com fõrça
de lei pertencer o cumpram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

.os AIiz?stros de todas as Repartições o façam imprí
nnr, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 30 de Abril de 1929.- ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAGOSO CARMONA-José Vicente de Freitas-Má
rio de Figueiredo-António de Oliueira Salazar-Jú
lio .Ernesto de litorais Sormento-AnfiJal de Mesquita
Gmmariies-1I1anuel Oarlos Quintão Meireles-José Ba
celar Behlano-Gustavo Cordeiro Ramos-Pedro de Cas
tro Pinto Bravo.

MINISTÉRIO DA INSTRUÇAO PUBLICA
Direcção Geral do Ensino Primário e Normal

Repartiçlio Pedagógica

Decreto n.O 18:794

Considerando que cumpre ao Govêrno fortalecer e
acarinhar o amor pátrio que alguns cidadãos patenteiam
por suas obras em terras estrangeiras·

Considerando que é a escola de carneterístice genul
name,nte portuguesa um dos meios mais poderosos para
a uní ão entre os membros das nossas colónias aquém e
além dispersas e para mais íntima ligação destas à Mãe
Pátria;

Considerando os altos benefícios que as escolas portu
guesas de Oakland e New-Bedford vêm já prestando há
algum tempo às nossas colónias nos Estados Unidos da
América do Norte;

Usando da faculdade que me confere o n.? 2.° do ar
tigo 2.° do decreto n." 12:740, de 26 de Novembro de
1926, sob proposta dos Ministros de todas as Reparti
ções:

Hei por bem decretar o seguinte:

Artigo 1.0 A Escola Portuguesa de Oakland Estado
da Califórnia, e a Escola Portuzuesa de New~Bedford
silo para t?dos os efeitos conside~adas escolas primárias
da ~e'púbhca Portuguesa, tendo os diplomas por elas
conferidos o mesmo valor legal que os diplomas passa
dos pelas escolas primárias oficiais da metrópole.

Art. 2. 0 Os alunos aprovados nos exames finais des
t~s escolas têm direito a matricular-se na V" classe dos
liceus do continente e ilhas adjacentes.

Art. 3.0 Fica revogada a legislação em contrário.

Determina-se portanto a todas as autoridades a quem
o conhecimento e execução do presente decreto com 'fôrça
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de lei pertencer o compram e façam cumprir e guardar
tam inteiramente como nêle se contém.

Os Ministros de todas as Repartições o façam impri
mir, publicar e correr. Dado nos Paços do Govêrno da
República, em 30 de Abril de 1929. - ANTÓNIO ÓSCAR
DE FRAG<lSO CARMONA -José Vicente de Preitas- Má
"ia de Figueiredo - António de Oliveira Salazar - Jú
lio Ernesto de Morais Sarmento -Anibal de Mesquita
Guimarãee - Manuel Carlos Quintão Meireles - José Da
celar Bebiano - Gustavo Cordeiro Ramo« -Pedro deCas
tro Pinto Bravo.

Direcção Geral do Ensino Superior, Secundário
e Artístico

Decreto n, O 16:795

O decreto n.? 16:623, de 18 de Março último, pro
curou obtemperar às instantes solicitações do magisté
rio superior sõbre a necessidade de se garantir, por
meios adequados, uma mais homogénea composição e
mais elevado índice cultural da sua população escolar
inicial, instituindo os exames de admissão à. freq üêneia
das Universidades,

Esta determinação não atingiria certamente os resul
tados desejados se porventura apenas preceituasse uma
mera repeti ção dos exames de saída dos cursos comple
mentares, apenas dela distinta peja circunstância aces
sória de ser r eal izada perante júris universltá rios.

Tal solução, além de poder legitimamente interpretar
-se como testemunho de uma gratuita suspeita sabre a
integridade dos veridicta dos júris liceais, com a agra
vante de exig ir dos candidatos à freqüência universitá
ria a realização de um esfõrço depauperante em período
ferial, que por todas as razões convém consagrar à.
reaquisição das energias necessárias para os dispêndios
da época lectiva, não corrigiria o mal diagnosticado, an
tes talvez o agravasse, sem ao menos proporcionar mo
tivos para o alvitro de meios idóneos para uma cura pos
terior.

À equação pessoal, introduzida com extrema variabi
lidade nos julgamentos dos júris liceais, por inevitável
necessidade dos vagos processos de selec ção até agora
empregados no magistério oficial, substítuir-se-ia apenas
uma outra equação pessoal de menor variabilidade, por
ser mais restrito o número dos júris. e porventura me
nos influenciável por motivos de ordem sentimental e so
cial, IDas a que não seria Iícito atribuir, em racionul pre
visão, a capacidade de uma mais ajustada apreciação
das realidades que se torna mester seleccionar.

A pequena vantagem que um juizo optimista poderia
atribuir à instituteão dêste novo exame atolsim concedido,
considerando-o como um meio eficaz para garantir a plena
leccionação dos programas liceais e condicionar a adop
ção de mais rigorosos critérios nos julgamentos dos exa
mes soenndérios, função que aliús, segundo a actual or
ganização dos sorviços do ensino médio. pertence de di
reito e dever a outra entidade, seria de sobejo contraba
lançada pela inevitável viciosidade que ida introduzir
nos métodos docentes dos cursos complementares, que
passariam, por necessidade de defesa do próprio profes
sorado secund ário, a ser orientados no sentido de pro
ver os seus alunos de certos mecanismos mentais, capa
zes de determinar o êxito em provas de mnemotéeuiea,
com manifesto prejuízo da verdadeira cultura do seu es
pírito.

Os exames de admissão às Universidadea tornam-se
necessários para garantir uma mais homogénea e pro
gressívamente mais elevada composição dos seus corpos
discentes, mas para que atinjam tal finalidade indispen-
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